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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Emenda Modificativa

Art. 32.
- Exclua-se do artigo 32 do Projeto de Lei 6.673 de 2006 da Câmara dos Deputados a
expressão “na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993”, permanecendo, no mais, a sua
anterior redação.

JUSTIFICAÇÃO:

O transporte e a estocagem de gás natural não são serviços públicos e, por conseguinte,
não devem se submeter à Lei 8.666 de 2003, que é Lei geral. A Licitação neste caso deve
seguir procedimento específico da ANP.
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